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A Comissão de Seleção do Programa de Pós-graduação em Bioinformática torna pública o 

RESULTADO FINAL, por ordem decrescente, do processo seletivo para o Curso de Mestrado em 

Bioinformática, previsto no Edital Nº05/PPg-BIOINFO-UFRN/2018. 

 

A lista abaixo contém o total obtido nas etapas: 

 

i) PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (identificado como “Prova”) 

 

ii) DEFESA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO E INTENÇÕES (identificado como “Defesa”) 

 

iii) AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO* (identificado como “Currículo”) 

 

 

CANDIDATOS (VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

PROVA DEFESA CURRÍCULO 
RESULTADO 

FINAL 
SITUAÇÃO 

ANDRÉ LUIZ DE LUCENA MOREIRA 9.8 9.5 7.22 9.16 Classificado(a) 

ARISTIDES LIMA DO NASCIMENTO 6 7 2.78 5.76 Classificado(a) 

ELISEU JAYRO DE SOUZA MEDEIROS 7.8 8 1.11 6.54 Classificado(a) 

EULLE SILVA ARAUJO 8.3 9.5 1.39 7.40 Classificado(a) 

IGOR AUGUSTO BRANDÃO 9.5 10 5.28 8.86 Classificado(a) 

LUKAS IOHAN DA CRUZ CARVALHO 6 9 1.39 6.28 Classificado(a) 

TAYRONE DE SOUSA MONTEIRO 8.1 10 10.00 9.24 Classificado(a) 

 

 

 

 

 

CANDIDATOS (VAGAS PARA SERVIDOR) PROVA DEFESA CURRÍCULO 
RESULTADO 

FINAL 
SITUAÇÃO 

BRUNO AUGUSTO DA COSTA 
FERREIRA (Servidor) 7 8 10 8.00 Classificado(a) 

 

* O cálculo da nota segue o item 3.4 do edital Nº05/PPg-BIOINFO-UFRN/2018, reproduzido abaixo: 
“Na Análise Curricular serão considerados e pontuados apenas os itens estabelecidos  no ANEXO I deste edital, na área de 
Bioinformática ou afim.” 
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PRAZO PARA RECURSOS 

 

  

Reprodução do edital: 

  

3.8 Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo, caberá recurso devidamente fundamentado, no prazo de até 

02 dias úteis a contar da publicação do resultado da etapa. Na hipótese de o recurso não ser analisado e decidido antes da etapa 

subsequente, fica assegurado ao candidato a sua participação na mesma sob judice. 

 

Natal, 07 de fevereiro de 2019. 

 

_________________________________________ 

João Paulo Matos Santos Lima 

Presidente da Comissão de Seleção 
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